
INDICAÇÃO Nº 
1609
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para dar início a construção da sede própria da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de ILHA COMPRIDA-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A APAE de Ilha Comprida é uma entidade sem fins lucrativos que há cerca de 14 anos atua na área de Assistência Social, Educação Especial e Saúde. Ela está estabelecida em um prédio alugado, na Rua Amparo, 301, Balneário Icaraí de Iguape, com capacidade de atendimento de 60 usuários. Sua clientela atual é de 47 alunos matriculados e 08 crianças, com faixa etária até 06 anos, no Programa de Estimulação Precoce. Todo atendimento é oferecido gratuitamente, de modo a viabilizar o direito social subjetivo a Assistência Social, Educação e Saúde, afiançando a Pessoa com Deficiência o direito de ser respeitada como cidadã incluída na sociedade.

Diante da necessidade de melhor atender a sua clientela e da precariedade do prédio locado, a APAE de Ilha Comprida pretende investir na construção de sua sede própria, razão pela qual está pleiteando ajuda do Governo Estadual e de outros colaboradores para fazer frente ao orçamento da referida obra.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que APAE de Ilha Comprida possa dispensar aos seus alunos um tratamento mais justo e humanitário, para que os mesmos possam viver com mais dignidade e bem estar.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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